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Ementa: Consulta. Perda do objeto em face da extinção do Banestado.

Trata-se de Consulta formulada a esta Corte pelo Banco do Estado do Paraná – BANESTADO, na pessoa de seu Diretor-Presidente à época, Sr. Luiz Antonio Fayet, o qual, ao assumir o referido cargo, deparou-se com algumas situações duvidosas quanto a despesas com publicidade.

A consulta foi objeto de deliberação pelo Plenário desta Corte, que por meio da Resolução nº 1.503/95, às fls. 120, determinou que a Instituição Consulente providenciasse:
1 – As despesas provenientes de ajuste contratual, para veiculação direta, podiam ser liquidadas;
2 – Nos contratos de prestação de serviços com agências de publicidade e propaganda é necessária a licitação prévia dos serviços objeto dos mesmos, sendo vedada a inexigibilidade na forma da exegese do inciso II, do artigo 25, da Lei n.º 8.666/93, sendo nulos os contratos, cujos serviços não foram solicitados;
3 – As despesas eventualmente não autorizadas, representadas pelas Notas Fiscais referidas, devem ser remetidas à Secretaria de Estado da Comunicação Social para que esta decida a respeito;
4 – As despesas previamente autorizadas, embora sem contrato, devem ser honradas pelo Governo, determinando-se porém, abertura de sindicância para apurar sua conformidade com a lei, com a responsabilização do ordenador de despesa, se for o caso, deixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a comunicação a este Tribunal sobre as medidas adotadas e resultados da sindicância apurada.
Em resposta à Resolução supra mencionada, o Banestado manifestou-se informando acerca dos procedimentos adotados, em cumprimento às determinações da Resolução nº 1503/95.

A Segunda Inspetoria de Controle Externo desta Corte (2ª ICE), manifestou-se às fls. 142, informando à Diretoria Geral que constatou irregularidades no Relatório n.º 185 – fls. 130-134, o que dificultou a apuração da legalidade dos atos praticados e, que havia necessidade de responsabilização do ordenador das despesas.

Diante disso, o Banestado foi intimado a se manifestar sobre as ponderações da 2ª ICE, o que fez alegando que no tocante às despesas que foram honradas pelo Banco, em atendimento ao item 4 da Resolução n.º 1503/95, já havia enviado a referida cópia do relatório da Auditoria. No que concernia às despesas enquadráveis no item 3 da citada Resolução, esclareceram que em decorrência da manifestação da Secretaria de Estado da Comunicação Social, ratificavam a consulta inicial a esse Egrégio Tribunal. Documentos foram apresentados.

Em nova manifestação da 2ª ICE  ponderou que, embora o relatório tenha sido apresentado de forma integral, não foi apresentado pela Instituição interessada o resultado de sindicância sobre as despesas previamente autorizadas, sem contrato, conforme determinava a Resolução deste Tribunal, já citada.

Diante de tais irregularidades nos gastos com publicidade no exercício de 1994, foi instaurada auditoria especial para apuração de responsabilidades quanto a essas despesas, bem como quanto a sua competência legal e estatutária, levantando-se rigorosamente os valores irregularmente gastos, para seu ressarcimento aos cofres do Banestado.

A Auditoria apurou as irregularidades já apontadas e esta Corte de Contas ofereceu o direito constitucional do contraditório e ampla defesa aos envolvidos.

A Diretoria Jurídica – DIJUR, atual denominação da DATJ, por meio do Parecer nº 4751/00, manifestou-se no sentido de que as justificativas apresentadas em nada alteraram as conclusões constantes do trabalho efetuado pelos membros deste Tribunal de Contas, os quais apuraram os fatos minuciosamente, submeteram o feito à apreciação superior, opinando pela aprovação do Relatório de Auditoria em todos os seus termos. Sugeriram, ainda, que findo o prazo recursal, fosse a matéria encaminhada ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis. 

A Comissão de Auditoria também se manifestou acerca das defesas apresentadas, mantendo as suas conclusões anteriores.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer nº 2238/04, se manifesta pela aprovação do relatório daquela Comissão de Auditoria, eis que entende que houve irregularidades não justificadas e tampouco sanadas pelos responsáveis.

Este é o relatório, pelo que passo ao VOTO.

Considerando (i) o lapso de tempo decorrido desde o início deste protocolado, (ii) a extinção do Banco do Estado do Paraná S/A, diante de sua aquisição pelo Banco Itaú S/A; e (iii) a existência de várias ações criminais responsabilizando os administradores do Banco do Estado do Paraná S/A pelas inúmeras irregularidades apuradas, VOTO pelo ARQUIVAMENTO deste protocolado, diante da perda de seu objeto.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 7759/95, BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A,

ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em: 

Julgar pelo arquivamento deste protocolado, diante da perda de seu objeto.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão n°27.
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